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DECRETO Nº 234/2024                                                   

 

“DECRETA LUTO OFICIAL DE TRÊS 

DIAS EM TODO O TERRITÓRIO DO 

MUNICÍPIO DE NOVO JARDIM, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

CONSIDERADO a relevância pelos seu histórico familiar e serviços 

prestados ao Município e ao Tocantins;  

 

CONSIDERANDO, por fim, o legado de bondade, amor, dedicação e um 

trabalho imensurável na colaboração de Novo Jardim,  

 

JOSE VIEIRA NEVES, Prefeito Municipal de Novo 

Jardim, Estado do Tocantins, no uso pleno de suas 

prerrogativas legais e constitucionais. 

 

DECRETA 

 

Art. 1º - Luto Oficial de 03 (três) dias em todo território do Município de 

Novo Jardim, em homenagem póstuma a FELISMINO AIRES 

CERQUEIRA. 

Art. 2º - Em respeito e pela importância histórica, todas as repartições 

publicas municipais estarão fechadas na data de hoje, 07/11/2024.  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 

revogam-se as disposições contrárias. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO JARDIM, ESTADO 

DO TOCANTINS, EM 7 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

 

JOSE VIEIRA NEVES 

Prefeito Municipal 
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